
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CÂMARA DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 14/2021/CGRAD, DE 14 DE JULHO DE 2021

                   O PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,  considerando a deliberação do 
Plenário, tomada em sessão realizada em 14 de julho de 2021 pela aprovação do teor do Parecer nº 
33/2021/CGRAD, acostado ao Processo nº 23080.032748/2019-42,

                         
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a redução do número de vagas no curso de Design (turno integral), 
de 60 (sessenta) para 40 (quarenta) vagas anuais, a partir de 2022/1.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial 
da UFSC.

DANIEL DE SANTANA VASCOCELOS
PRESIDENTE DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO                                                                          

                                                                                                                


